








administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

7.8. A extinção contratual poderá ser:
1- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
II

- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

7.9. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

7.10. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7.11. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá, a critério da

administração municipal, ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N° 13.709/2018

8.1. A CONTRATANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhore
s

práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados,

sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados

(LGPD).

8.2. A CONTRATANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores,

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham a
cesso e/ou

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados.

8.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais sensíveis ou não 
de acordo

com as disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Ger
al de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletad
os de pessoas

naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis, utilizando-os d
e tais dados tão

somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou 
nos limites do

consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares.

8.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivament
e, acerca da

dos dados obtidos por meio do contrato, sendo terminantemente vedada autilização presente

utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como

outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes.

8.5. O município de Sarapuí não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido

por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares

e bancos de dados.

8.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso

para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao município de Sarapuí, não
podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros.

8.7. O município de Sarapuí não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, salvo as

hipóteses expressas da lei nº 13.709/2018, que permitem o compartilhamento sem consentimento

do titular.






